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APOSTILA - SECOP/DVCC/SGC
 

SEGUNDA APOSTILA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023-FUNJEAM
 
 
 
O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente,
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 2025/000066443-00,
 
RESOLVE:
 
 
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Segunda Apostila ao Contrato Administrativo nº 044/2023-FUNJEAM

assinado com a empresa CAST INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a prestação, sob demanda, de serviços de análise, desenvolvimento, manutenção, documentação,
suporte e teste de software, na forma de serviços continuados presenciais e não presenciais, contemplando a transferência de conhecimento e agregação tecnológica,
respeitando os padrões de desenvolvimento, desempenho e qualidade  estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM),  atinente ao reajuste
baseado na Cláusula Décima Quarta do referido instrumento, correspondendo à variação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), referente ao período de fevereiro
de 2025 a janeiro de 2026, sendo o índice negativo aplicado de - 0,912330%. 

 
AUTORIZAR a redução do valor global do Contrato Administrativo 044/2023-FUNJEAM em R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), correspondendo

à aplicação do índice deflacionário, passando a vigorar a seguinte composição de preços:
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VL. UNT. VL. TOTAL

01 Unidade de Serviço
Técnico de Informática UST 100.000 R$ 105,72 R$ 10.572.000,00

 
 
 

 
Manaus/AM, 29 de abril de 2026.

 
 

 
Assinado eletronicamente

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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